
 
Artigos Médicos e Ortopédicos Ltda-EPP 

Nevalli Artigos Médicos e Ortopédicos Ltda-EPP – Cnpj:  20.344.116/0001-55 End: Rua Melchiades Crispim, 
N° 900, Bairro: Vila Santa Maria de Nazareth – CEP 75.113-500 –Anápolis/GO – Fone: (62) 3098-350  

E-mail: nevalli@outlook.com 

A 

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE LICITAÇÕES - SUPEL/RO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 527/2022 
 

Segue proposta:  

ITEM OBJETO UN QTD 

MARCA/F

ABRICAN

TE 

PREÇO  

UNITÁRIO 

PREÇO 

TOTAL 

42 

CERA PARA OSSO, 

HEMOSTATICA COM 2,5G, 

ESTÉRIL, EMBALAGEM 

CONTENDO DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO, 

PROCEDÊNCIA, LOTE E 

VALIDADE E TER 

REGISTRO NO 

MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

FORNECIMENTO: CAIXA COM 12 

ENVELOPES – REGISTRO MS 

10426020025. 

ENV 2343 BIOLINE R$ 5,01 R$ 11.738,43 

TOTAL: R$ 11.738,43 (Onze mil setecentos e trinta e oito reais e quarenta e três centavos). 

 

PROPONENTE: Nevalli Artigos Médicos e Ortopédicos Ltda-EPP 

CNPJ: 20.344.116/0001-55 

Fone: (62) 3098-3508 

E-mail: nevalli@outlook.com / nevalli@nevalli.com.br 

 

BANCO: Banco do Brasil  

Código da Agência: 001 

AGÊNCIA: 0324-7 

CONTA-CORRENTE: 51232-X 

 

BANCO: Banco Siccob 

CÓDIGO DA AGÊNCIA: 756 

AGÊNCIA: 5024 

CONTA-CORRENTE: 17.721-0 

 

VALIDADE DA PROPOSTA: 90 (noventa) dias; 

ENTREGA: 30 (trinta) dias corridos; 

PAGAMENTO: 30 (trinta) dias. 

 

mailto:nevalli@outlook.com
mailto:nevalli@nevalli.com.br


 
Artigos Médicos e Ortopédicos Ltda-EPP 

Nevalli Artigos Médicos e Ortopédicos Ltda-EPP – Cnpj:  20.344.116/0001-55 End: Rua Melchiades Crispim, 
N° 900, Bairro: Vila Santa Maria de Nazareth – CEP 75.113-500 –Anápolis/GO – Fone: (62) 3098-350  

E-mail: nevalli@outlook.com 

-Declaramos assumir inteira responsabilidade pelo cumprimento do objeto licitado. 

-Todos os produtos são de fabricação NACIONAL. 

-Declaramos total conhecimento e concordância com os termos do pregão em epígrafe. 

-Declaramos, sob as penalidades da lei, expressamente que cumprimos plenamente os requisitos de 

habilitação e do objeto licitado exigidos no pregão supracitado. 

-Declaramos, para os devidos fins, que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas 

incidentes sobre o objeto licitado, tais como impostos, taxas, seguros e quaisquer outros custos 

incidentes sobre o objeto licitado. 

 

Anápolis, 05 de Dezembro de 2022. 

 

 

______________________________________________ 

Carmen Lúcia Alves Lourenço 

Sócia Administradora 

CPF: 027.491.701-76 

RG: 5725685 SSP/GO 



Certidão Negativa

Certifico que nesta data (18/11/2022 às 14:10) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ nº 20.344.116/0001-55.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6377.BC80.1321.C424 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 18/11/2022 as 14:10:24 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1

http://divulgacandcontas.tse.jus.br/
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php?codControle=6377.BC80.1321.C424&cpfCnpj=20344116000155


18/11/2022 13:10 Detalhamento das Sanções Vigentes - Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS - Portal da transparência

https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&palavraChave=20.344.116%2F0001-55&colunasSelecionadas=linkDetalh… 1/1

Busca livre: 

LIMPAR

FILTROS APLICADOS:

20.344.116/0001-55

Data da consulta: 18/11/2022 11:12:17

Data da última atualização: 17/11/2022 20:00:03

DETALHAR CNPJ/CPF DO SANCIONADO NOME DO SANCIONADO UF DO SANCIONADO
ÓRGÃO/ENTIDADE
SANCIONADORA

TIPO DA SANÇÃO
DATA DE PUBLICAÇÃO DA
SANÇÃO

QUANTIDADE

Nenhum registro encontrado

https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8


18/11/2022 13:10 Portal da Transparência do Estado de Rondônia -

https://transparencia.ro.gov.br/Fornecedor/EmitirCertidao 1/2

Governo do Estado de Rondônia 



Controladoria Geral do Estado

CERTIDÃO NEGATIVA - CAGEFIMP

A Controladoria Geral do Estado de Rondônia CERTIFICA que,

revendo o Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e
Contratar com a Administração Pública Estadual - CAGEFIMP, até a

presente data, NÃO CONSTA restrição contra NEVALLI ARTIGOS
MEDICOS E ORTOPEDICOS LTDA, inscrita no CNPJ 20.344.116/0001-55.

Esta Certidão tem validade de 30 (trinta) dias. 



Emitida em 18/11/2022 às 13:12:47 horas (Data e Hora de Porto Velho/RO) 



Código de Controle: 0D8D-B81A-3EF6-4DB9-A780-4218-8791-0642

A validação desta certidão deverá ser confirmada pelo Órgão

Interessado na página do Portal da Transparência do Estado de

Rondônia na Internet, no endereço

http://transparencia.ro.gov.br/Fornecedor/AutenticarCertidao

Controladoria Geral do Estado de Rondônia 



Missão: Zelar pela boa e regular aplicação dos recursos públicos 



Endereço: Avenida Farquar, 2986 - Pedrinhas, CEP 76801-466 - Porto Velho/RO 



Pálacio Rio Madeira, Edifício Rio Jamari - 4° andar 



Sistema de Emissão de Certidão Negativa via Internet



18/11/2022 13:10 Portal da Transparência do Estado de Rondônia -

https://transparencia.ro.gov.br/Fornecedor/EmitirCertidao 2/2



Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Dados do Fornecedor
CNPJ: 20.344.116/0001-55 DUNS®: 944805991
Razão Social: NEVALLI ARTIGOS MEDICOS E ORTOPEDICOS LTDA
Nome Fantasia: NEVALLI ARTIGOS MEDICOS
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 27/06/2023
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 24/04/2023
FGTS 29/11/2022
Trabalhista Validade: 15/05/2023(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 04/12/2022
Receita Municipal Validade: 07/12/2022

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/05/2023Validade:

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 18/11/2022 14:09 de
CPF: 945.978.712-68      Nome: BIANCA MATIAS DE SOUZA

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________

http://www.tst.jus.br/certidao


MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: NEVALLI ARTIGOS MEDICOS E ORTOPEDICOS LTDA
CNPJ: 20.344.116/0001-55 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:16:47 do dia 10/05/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 06/11/2022.
Código de controle da certidão: 9D43.CACF.5A15.04D1
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



ESTADO DE GOIAS
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA
SUPERINTENDENCIA EXECUTIVA DA RECEITA
SUPERINTENDENCIA DE RECUPERACAO DE CREDITOS

CERTIDAO DE DEBITO INSCRITO EM DIVIDA ATIVA - NEGATIVA

NR. CERTIDÃO: Nº 34118303

IDENTIFICAÇÃO:

NOME: CNPJ
NEVALLI ARTIGOS MEDICOS E ORTOPEDICOS LTDA - EPP 20.344.116/0001-55

DESPACHO (Certidao valida para a matriz e suas filiais):

NAO CONSTA DEBITO

:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*

FUNDAMENTO LEGAL:

Esta certidao e expedida nos termos do Paragrafo 2 do artigo 1, combinado com a alinea 'b' do inciso II do artigo 2, ambos da

IN nr. 405/1999-GSF, de 16   de de dezembro de 1999, alterada pela IN nr. 828/2006-GSF, de 13 de  novembro   de 2006 e

constitui documento habil para comprovar a regularidade fiscal perante a Fazenda Publica Estadual, nos termos do inciso III

do artigo 29 da Lei nr.8.666 de 21 de junho de 1993.

SEGURANÇA:

Certidao VALIDA POR 60 DIAS.
A autenticidade  pode  ser verificada  pela INTERNET, no endereco:
http://www.sefaz.go.gov.br.
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Publica Estadual inscrever  na  divida
ativa e COBRAR EVENTUAIS DEBITOS QUE VIEREM A SER APURADOS.

VALIDADOR: 5.555.474.499.347 EMITIDA VIA INTERNET

SGTI-SEFAZ: LOCAL E DATA: GOIANIA, 4 OUTUBRO DE 2022 HORA: 8:34:51:5



Hora:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANÁPOLIS
Secretaria Municipal da Fazenda

Diretoria da Receita
Gerência de Gestão da Dívida Ativa

Data:

Certidão de Contribuinte

26/09/2022

09:55:37

Certidão Negativa de Débitos

CPF/CNPJ: 20.344.116/0001-55

Contribuinte: Nevalli Artigos Medicos E Ortopedicos Ltda

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal inscrever e cobrar débitos ainda não registrados ou que venham a 
ser apurados, inclusive em relação ao período contido neste documento, certificamos que, verificando os registros da 
Secretaria Municipal da Fazenda,  não consta débito vencido  referente a tributo de responsabilidade do contribuinte 
acima qualificado.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, no endereço 
<https://portaldocidadao.anapolis.go.gov.br>

Certidão emitida gratuitamente com base no decreto nº 43011 de 14 de dezembro de 2018.

Emitida às 09:55:46 horas do dia 26/09/2022 <hora e data de Brasília>

Válida até 26/10/2022

Qualquer rasura invalidará este documento.

Observação: quando emitida para pessoa jurídica, esta certidão, engloba todos os estabelecimentos da empresa.

Autenticação: 87B0.2C8C.056E.7A0D.2110.3B76.8F6C.6653
Consultar em: https://portaldocidadao.anapolis.go.gov.br/entrar.html
Validade: 30 dia(s).

A validação dos dados desta certidão poderá ser feita junto ao site da prefeitura, conforme dados abaixo:

https://portaldocidadao.anapolis.go.gov.br/entrar.html?cod=87b02c8c056e7a0d21103b768f6c6653


23/09/2022 09:51 Consulta Regularidade do Empregador
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 20.344.116/0001-55
Razão Social:NEVALLI ARTIGOS MEDICOS E ORTOPEDICOS LTDA ME
Endereço: R MELCHIADES CRISPIM 900 SALA 02
/ VILA SANTA MARIA DE /

ANAPOLIS / GO / 75113-500



A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada
encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes
 a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:23/09/2022 a 22/10/2022



Certificação Número: 2022092302325254627905

Informação obtida em 23/09/2022 09:56:52

A utilização deste Certificado
 para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de
 autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: NEVALLI ARTIGOS MEDICOS E ORTOPEDICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 20.344.116/0001-55
Certidão nº: 33576690/2022
Expedição: 05/10/2022, às 11:13:07
Validade: 03/04/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que NEVALLI ARTIGOS MEDICOS E ORTOPEDICOS LTDA (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 20.344.116/0001-55, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



 

 

 

 
 
 

CARMEN LUCIA ALVES LOURENÇO, brasileira, empresária, casada em regime de 

comunhão parcial de bens, portadora da cédula de identidade n º 5725685 SSP/GO e CPF: 

027.491.701-76, nascida aos 09/08/1990 em Anápolis – GO, filha de Maria Lúcia Alves da Silva, 

residente e domiciliada à Rua 23, nº 30, Qd. A, Chácaras Americanas, CEP: 75103-210.  

ALEX BATISTA LOURENÇO, brasileiro, empresário, casado sob o regime de comunhão 

parcial de bens, portador da cédula de identidade nº 4963395 DGPC/GO e CPF n° 018.918.171-08, 

nascido aos 22/03/1987 em Anápolis - GO, filho de Gilmar Lourenço Gregorio e Elieny Candida de 

Oliveira Lourenço, residente e domiciliado à Rua 23, nº 30, Qd. A, Chácaras Americanas, CEP: 75103-

210.  

  Únicos sócios da denominação social NEVALLI ARTIGOS MÉDICOS E 

ORTOPÉDICOS LTDA, CNPJ: 20.344.116/0001-55, com contrato social arquivado na JUCEG sob 

o n º 52203352265 em sessão de 28/05/2014, primeira alteração NIRE 20174731256 em 

sessão de 17/11/2017 e segunda alteração NIRE 20215345436 em 03/03/2021 com sede à 

Rua Melquíades Crispim, nº 900, Sala 02, Vila Santa Maria de Nazareth, Anápolis – GO, CEP: 75113-

500. Resolvem de comum acordo rerratificar e consolidar o Contrato Social da empresa de acordo 

com as cláusulas e condições seguintes:  

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

 
Os sócios resolvem rerratificar a cláusula segunda da segunda alteração contratual, arquivada 

sob nº 20215345436 em 03/03/202, aonde informou erroneamente o nome do sócio na distribuição 

do capital social, devendo constar da seguinte forma:  

 

Em virtude da presente alteração contratual, ficam as cotas de capital redistribuídas da seguinte 

forma: 

  

 

 

 

 

 

 

 

CONSOLIDAÇÃO 
 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
 

 A sociedade gira sob o nome empresarial NEVALLI ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS LTDA 

SÓCIO % COTAS VALOR (R$) 

Carmem Lucia Alves Lourenço 90 135.000  135.000,00 

Alex Batista Lourenço 10   15.000   15.000,00 

TOTAL  100 150.000 150.000,00 

RERRATIFICAÇÃO DA SOCIEDADE LIMITADA 
 

NEVALLI ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS LTDA 
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CLÁUSULA SEGUNDA 

 

 A sociedade tem sua sede e foro à Rua Melchiades Crispim, nº 900, Sala 02, Vila Santa Maria de Nazareth, 

Anápolis – GO, CEP: 75113-500 

 

CLÁUSULA TERCEIRA 
 

A Sociedade usa o nome de fantasia de NEVALLI ARTIGOS MÉDICOS. 

 
 

CLÁUSULA QUARTA 
 

A Sociedade tem como objetivo social: 

 

Comércio Atacadista de Instrumentos e Materiais para Uso Médico, Cirúrgico, Hospitalar 

e de Laboratórios. CNAE: 4645-1/01 

Comércio Varejista de Artigos Médicos e Ortopédicos. CNAE: 4773-3/00 

Comércio Varejista de Cosméticos, Produtos de Perfumaria e Higiene Pessoal. CNAE: 

4772-5/00 

Comércio Varejista Especializado de Equipamento e Suprimentos de Informática. CNAE: 

4751-2/01 

Comércio Varejista de Móveis. CNAE: 4754-7/01 

Comércio Varejista de Artigos Esportivos. CNAE: 4763-6/02 

Comércio Varejista de Produtos Saneantes Domissanitários. CNAE: 4789-0/05 

Comércio Varejista de Equipamentos para Escritório. CNAE: 4789-0/07 

Produção e Promoção de Eventos Esportivos. CNAE: 9319-1/01 

 

 

CLÁUSULA QUINTA 

 O prazo de duração da sociedade é por prazo indeterminado, tendo iniciado suas 

atividades em 02 de Junho de 2014. 

 

CLÁUSULA SEXTA 

O Capital Social é de R$ 150.000,00 (Cento e cinquenta Mil reais), dividido em 150.000 

(cento e cinquenta mil) cotas no valor unitário de R$ 1,00 (Um Real), cada uma, totalmente 

integralizado pelos sócios em moeda corrente do país, distribuído entre os sócios da seguinte forma: 

 

 

SÓCIO/COTISTA % COTAS VALOR (R$) 

Carmen Lucia Alves Lourenço 90 135.000 135.000,00 

Alex Batista Lourenço  10 15.000 15.000,00 

TOTAL 100 150.000 150.000,00 
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CLÁUSULA SÉTIMA 

 
  As cotas de Capital são indivisíveis, não podendo ser cedidas ou transferidas por qualquer dos 

sócios sem prévio e expresso consentimento do outro, ao qual em igualdade de condições e de preço, 

assiste o direito de aquisição, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual 

pertinente; 

 

Parágrafo Primeiro: O cedente das quotas, respondem solidariamente com o cessionário, perante 

a sociedade e terceiros, pelas obrigações que tinha como sócio, por um prazo de 02 (dois) anos 

contados a partir da data da averbação da alteração contratual; 

 

Parágrafo Segundo: A cessão ou transferência total ou parcial da quota apenas surtirá efeito 

quanto aos sócios ou à sociedade após a averbação da correspondente modificação do Contrato 

Social devidamente assinado pelos sócios anuentes e duas testemunhas; 

 

CLÁUSULA OITAVA 

 
 A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, mas todos respondem 

solidariamente pela integralização do Capital Social; 

 

Parágrafo Primeiro: As obrigações dos sócios têm início na data deste contrato e apenas terminam 

quando, liquidada a Sociedade, se extinguirem as responsabilidades sociais; 

 

Parágrafo Segundo: Fica ressaltado o dever de lealdade dos sócios, um para com o outro, sob 

pena de exclusão extrajudicial da sociedade; 
  

Parágrafo Terceiro: As deliberações contrárias a dispositivos contratuais ou à legislação tornam 

ilimitada a responsabilidade daqueles que expressamente as aprovaram; 

 

CLÁUSULA NONA 

 
 O sócio remisso deve ser notificado pela Sociedade, para em um prazo de 30 (trinta) dias, 

contados da notificação, cumprir com sua obrigação. Caso contrário, responderá pelo dano 

emergente independentemente da natureza de sua contribuição; 

 

Parágrafo Único: O sócio poderá optar pela exclusão do remisso ao invés de receber a indenização 

prevista; 

I – Neste caso, a sociedade pagará ao excluído o crédito relativo ao seu aporte (deduzidos os juros 

moratórios ou a indenização de direito), reduzindo o Capital Social ou mantendo-o, caso o outro 

sócio decida por suprir a cota do excluído; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA 

 
 A administração da sociedade é exercida pelos sócios CARMEN LUCIA ALVES LOURENÇO 

e ALEX BATISTA LOURENÇO que assinam em conjunto e/ou em separado, os quais praticam todos 

os atos que se faz necessários ao bom funcionamento da sociedade, representando-a ativa ou 

passivamente, em juízo ou fora dele. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

 
  O uso da denominação social é exercido também pelos sócios CARMEN LUCIA ALVES 

LOURENÇO E ALEX BATISTA LOURENÇO, aos quais são dados, os  poderes de assinar pela 

sociedade em conjunto ou individualmente, frente aos Órgãos Federais, Estaduais, Municipais e 

Instituições Bancárias, exclusivamente para fins que estejam diretamente ligados ao objetivo social, 

estando vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou para 

assumir obrigações em seu favor, de qualquer outro sócio cotista ou ainda de terceiros, bem como 

onerar ou alienar bens imóveis da sociedade sem autorização dos demais sócios ou mesmo afiançar, 

avalizar, abonar e endossar favores. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

 
 Fica autorizada a designação de Administrador (es) não sócio (s), mediante instrumento à 

parte, com firma reconhecida, onde serão conferidos os poderes necessários à Administração da 

Sociedade, bem como as vedações pertinentes; 

 

Parágrafo Primeiro: A designação deste (s) administrador (es) dependerá sempre de aprovação 

unânime dos sócios; 

 

Parágrafo Segundo: Ficam ressaltados os deveres de diligência e lealdade do administrador que 

devem ser observados, bem como o dever de responder pelas obrigações tributárias, sob pena de 

estar obrigado a indenizar a Sociedade por perdas e lucros cessantes; 

 

Parágrafo terceiro: No tocante à responsabilidade tributária do administrador não sócio, este 

apenas não será responsabilizado se a inadimplência da sociedade advier de inexistência de 

numerário em caixa por motivo que não lhe seja imputável. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

 
 Aplicam-se aos sócios administradores as mesmas cláusulas determinantes das obrigações e 

responsabilidades dos administradores não sócios; 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

 

Em caso de falecimento ou interdição de qualquer um dos sócios, a Sociedade continuará 

suas atividades com os herdeiros, sucessores e/ou incapaz.  Não sendo possível ou inexistindo o 

interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres será apurado e liquidado no 

prazo máximo de 12 (doze) meses, com base na situação patrimonial da sociedade, verificada em 

balanço especialmente levantado. 

 

Parágrafo Primeiro: Os herdeiros do pré-morto deverão em 90 (noventa) dias, da data do Balanço 

Especial, manifestar suas vontades de serem integrados ou não à Sociedade, recebendo os direitos 

e as obrigações constantes no presente Contrato Social, referente ao pré-morto, ou então, receberão 

todos os seus haveres, apurados até o Balanço especial, e o pagamento aos herdeiros será de acordo 

com prévia combinação entre os mesmos e o sócio remanescente. 

 

Parágrafo Segundo: Os herdeiros deverão nomear um entre eles para participar da administração 

da Sociedade até que se resolva a situação especificada na cláusula acima. 
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Parágrafo Terceiro: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 

resolva com relação a seu sócio; 

 

Parágrafo Quarto: No caso de algum dos sócios desejar se retirar da sociedade, deverá notificar o 

outro por escrito com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, e seus haveres serão 

reembolsados, no prazo máximo de 12 (doze) meses.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 

 
 Ao término de cada exercício social, ou seja, todo dia 31 de Dezembro de cada ano, 

proceder-se-á ao levantamento do balanço do exercício cabendo aos sócios a divisão dos lucros ou 

perdas apurados. 

 

Parágrafo Único: A critério dos sócios e caso seja de interesse da sociedade, podem ser realizados 

balanços intermediários trimestrais para apuração de lucros ou prejuízos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 

 
 Os lucros auferidos pela sociedade podem ser incorporados ao Capital Social ou distribuídos 

entre os sócios, em proporção a ser deliberada pelos mesmos e os prejuízos deverão ser 

suportados pelos sócios na proporção da participação de cada um. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA 

 
 No que tange aos assuntos que dão títulos a esta cláusula, as deliberações serão tomadas 

mediante a concordância de todos os sócios. Inclusive no tocante a escolha do liquidante. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA 

 
 Os sócios administradores poderão fazer a uma retirada mensal a título de pró-labore, 

previamente fixada de acordo com o mesmo, observando as normas estabelecidas pela Legislação 

do Imposto de Renda, a qual será levada à conta de despesas do exercício. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA 

 
 Os administradores declararam, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de 

exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal ou 

por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 

públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra 

a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 

contra as alegações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA  

 

A empresa declara sob as penas da Lei que se enquadra na condição de Empresa de 

Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar 123/2006 e que não se enquadra em qualquer 

das hipóteses de exclusão relacionadas no parágrafo 4º, do Artigo 3º da mencionada Lei. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA 

 

Nas omissões do disposto neste Contrato Social, a Sociedade reger-se-á com base nos artigos 

1.052 a 1.087 da Lei 10.406/02 e ante a omissão destes, aplicar-se-á o disposto pelas normas da 

Sociedade Simples (artigos 997 a 1.038). 

 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA 

 
 Fica eleito o Foro da comarca de Anápolis / GO, para dirimir qualquer ação fundada neste 

contrato, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 

E por estar(em) justo(s) e pactuado(s), lido e julgado de acordo, assina(m) o presente 

digitalmente para a produção de verdadeiro efeito legal 

 . 

 

 

Anápolis, 13 de Setembro de 2021 

 

 

 

            

                  

Carmen Lucia Alves Lourenço 

 

 

 

 

Alex Batista Lourenço 
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Certificamos que o ato da empresa NEVALLI ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS LTDA consta assinado 

digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

01891817108

02749170176
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47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática (Dispensada *)

47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis (Dispensada *)

47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos (Dispensada *)

47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal (Dispensada *)

47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos (Dispensada *)

47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários

47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório (Dispensada *)

93.19-1-01 - Produção e promoção de eventos esportivos (Dispensada *)
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ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****


 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

28/05/2014


 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL




 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********	
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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CIVEIS 

COMARCA DE ANÁPOLIS
 

 
CERTIFICA que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando ações cíveis em geral, ou
seja, execuções, execuções patrimoniais, execuções fiscais, falências, concordatas, recuperação
judicial e insolvência, em andamento, verifica-se que, na COMARCA DE ANÁPOLIS, NADA
CONSTA contra:

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema; 
b) a informação do número do CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, pesquisados a
razão social e o CNPJ como digitados, sendo que o destinatário deve conferir a razão social e a
titularidade do número do CNPJ informado;  
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica; 
d) não positivam a certidão as ações que correm em segredo de justiça e as ações que versam sobre
processos de jurisdição voluntária; 
e) esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data. 
f) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.
 

 
 
Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU.

 
 
Certidão expedida em 8 de setembro de 2022, às 08:21:09 
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Corregedoria Geral da Justiça 
Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012  
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N
º
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Requerente : NEVALLI ARTIGOS MEDICOS E ORTOPEDICOS LTDA

CNPJ : 20344116000155

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 104234224697

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 08/09/2022 - 08:21:09
Validação pelo código: 104234224697, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - GO

 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

 

 
O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - GO CERTIFICA que o profissional
identificado no presente
documento encontra-se em situação REGULAR neste Regional, apto ao
exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas prerrogativas profissionais,
conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.º 9.295/46.

 

 
Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que,
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade.

 

  


CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE GO
 
Certidão n.º: GO/2022/00002016
Nome: THIAGO DE OLIVEIRA JACINTO  CPF: 839.659.121-00
CRC/UF n.º GO-015560/O  Categoria: CONTADOR
Validade: 03.07.2022
Finalidade: BALANÇO PATRIMONIAL, REGISTRADO NA JUNTA COMERCIAL 

Livro: DIÁRIO 
Nº 9 / Exercício: 2021

Confirme a existência deste documento na página www.crcgo.org.br, mediante número de controle a
seguir:

CPF : 839.659.121-00   Controle : 9691.1947.1575.2202

 











Liquidez Corrente: AC
PC

Liquidez Geral: AC + ARLP
PC+ PELP

Solvência Geral: AT.TOTAL
PC + PELP

Índice de Endividamento: PC + PELP
AT.TOTAL

Onde:

AC = Ativo Circulante
PC = Passivo Circulante
PELP = Passivo Exigível a Longo Prazo
ARLP = Ativo Realizável a Longo Prazo
AT.TOTAL = Ativo Total

NEVALLI ARTIGOS MEDICOS E ORTOPEDICOS LTDA
CNPJ (MF): 20.344.116/0001-55

ÍNDICES DE LIQUIDEZ E ENDIVIDAMENTO

Exercício Findo em 31/12/2021

Sócio-Administrador

 Thiago de Oliveira Jacinto
CPF: 839.659.121-00

CRC:015560/GO

 Carmen Lucia Alves Lourenço
CPF: 027.491.701,76

4,26

4,27

4,36

0,23

714.100,07                      
167.627,34                      

714.100,07 + 1920,00
167.627,34                      

731.289,97                      
167.627,34                      

167.627,34                      
731.289,97                      







A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 31/03/2022 13:56 SOB Nº 20220535175. 
PROTOCOLO: 220535175 DE 30/03/2022. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
12204078594. NIRE: 52203352265. 
NEVALLI ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS LTDA

VOLNEY BATISTA MOREIRA 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

GOIÂNIA, 31/03/2022 
portaldoempreendedorgoiano.go.gov.br
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DA PARAÍBA


CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS

FUNDADO EM 1888


PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB

Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484


http://www.azevedobastos.not.br

E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br




DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com
atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de notas e
registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser
verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa NEVALLI ARTIGOS MEDICOS E ORTOPEDICOS LTDA
- EPP tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa NEVALLI ARTIGOS
MEDICOS E ORTOPEDICOS LTDA - EPP a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a NEVALLI ARTIGOS MEDICOS E ORTOPEDICOS LTDA - EPP assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020,
que regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização
dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2º-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital¹ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 07/06/2022 17:38:47 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo com o Art.
1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do Cartório Azevêdo Bastos,
poderá ser solicitado diretamente a empresa NEVALLI ARTIGOS MEDICOS E ORTOPEDICOS LTDA - EPP ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobastos.not.br
 Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de
Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 71110706229907545278-1 a 71110706229907545278-2 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL
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Artigos Médicos e Ortopédicos Ltda-EPP 
 

Nevalli Artigos Médicos e Ortopédicos Ltda-EPP – Cnpj:  20.344.116/0001-55 End: Rua Melchiades Crispim, N° 900, 
Bairro: Vila Santa Maria de Nazareth – Anápolis/GO – Fone: (62) 3098-3508 – E-mail: nevalli@outlook.com 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 527/2022 

 

 

A empresa NEVALLI ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS LTDA-EPP, inscrita no CNPJ sob 

o nº 20.344.116/0001-55, por intermédio de seu representante legal, Sr(a) Carmen Lúcia Alves Lourenço, 

portadora do RG 5725685 SSP/GO e do CPF 027.491.701-76, doravante denominado Licitante, para fins do 

disposto no Edital PE 527/2022 em atendimento a Instrução Normativa nº 01/2010 de 19 de janeiro de 2010, 

DECLARA expressamente que atende aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade sócio-

ambiental, respeitando as normas de proteção do meio ambiente, em conformidade com a Instrução 

Normativa de nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão (SLTI/MPOG). 

 

 

 

 

Anápolis, 13 de Outubro de 2022. 

 
 

 

______________________________________________ 

Carmen Lúcia Alves Lourenço 

Sócia-Administradora 

RG.: 5725685 SSP/GO 

CPF: 027.491.701-76 
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Nevalli Artigos Médicos e Ortopédicos Ltda-EPP – Cnpj:  20.344.116/0001-55 End: Rua Melchiades Crispim, N° 900, 
Bairro: Vila Santa Maria de Nazareth – Anápolis/GO – Fone: (62) 3098-3508 – E-mail: nevalli@outlook.com 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME/EPP 

 

 

 

 

 

A empresa NEVALLI ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS LTDA-EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 

20.344.116/0001-55, por intermédio de seu representante legal, Sr(a) Carmen Lúcia Alves Lourenço, 

portadora do RG 5725685 SSP/GO e do CPF 027.491.701-76, DECLARA que se ENQUADRA como 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar 123/06, bem assim que 

inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 

 

 

Anápolis, 13 de Outubro de 2022. 

 

 

 

______________________________________________ 

Carmen Lúcia Alves Lourenço 

Sócia Administradora 

CPF: 027.491.701-76 

RG: 5725685 SSP/GO 

 


